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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 – CPL/PMAAP 

 
EDITAL 

 
PROCESSO Nº. 315/2025/PMAAP/MA 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual 
de Consultoria Ambiental para obtenção de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de 
Operação (LO) relativas ao empreendimento de Aterro Sanitário no município de Alto Alegre do 
Pindaré/MA. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, através do Portal indicado. 

DATA E INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA: 05/01/2026, às 09:00hs 

Endereço Eletrônico: http://www.licitaaap.com.br/  
Endereço para retirada do Edital: http://www.licitaaap.com.br/  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO: 

Valor Total: R$ 113.804,99 (cento e treze mil, oitocentos e quatro reais e 
noventa e nove centavos). 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

Prestação de Serviços de Consultoria Ambiental 

PARTICIPAÇÃO – MEI / 
ME / EPP 

Licitação de Ampla Participação. 

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS/DOCUMENTAÇÃO: até 02 (duas) horas 

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por valor global, observadas as condições definidas neste Edital e 
anexos. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES 

Menor Preço Global: Intervalo de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

INFORMAÇÕES 

Ato de Designação do Agente de Contratação: Portaria n° 075/2025, publicada no Diário Oficial do 
Município do dia 09 de janeiro de 2025. 

Autoridade Competente/Homologadora: José Francinete Bento Luna, Prefeito do Município de Alto 
Alegre do Pindaré/MA. 

Endereço: Av. João XXIII, S/N, Centro, Alto Alegre do Pindaré-MA, CEP 65.072-130. 

 
  

http://www.licitaaap.com.br/
http://www.licitaaap.com.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 – CPL/PMAAP 
 

EDITAL 
 

PROCESSO Nº. 315/2025/PMAAP/MA 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.832/0001-21, 
sediada na Av. João XXIII, S/N - Centro, Alto Alegre do Pindaré/MA, CEP n° 65.398-000, por 
intermédio de sua PREFEITURA MUNICIPAL, e pelo seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
75/2025, publicada no Diário Oficial do Município em 9 de Janeiro de 2025, leva ao conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e demais normas 
pertinentes à espécie. 
 
Data da sessão: 05/01/2026 

Horário: 09h00min 

Local: http://www.licitaaap.com.br/  

Critério de Julgamento: menor preço GLOBAL. 

Modo de disputa: ABERTO 
 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual de Consultoria 
Ambiental para obtenção de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de 
Operação (LO) relativas ao empreendimento de Aterro Sanitário no município de Alto Alegre do 
Pindaré/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 
 
1.2. A licitação será pelo valor MENOR PREÇO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da prefeitura para o exercício corrente, na classificação abaixo: 
 

022200 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
18 541 0017 2107 0000 MANUT. E FUNC. DESTE SETOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

http://www.licitaaap.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL, que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma do PORTAL, no sítio: www.licitaaap.com.br. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

http://www.licitaaap.com.br/
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4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos nesse edital, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
 
5.3. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
 
5.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha; 
 
5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006; 
 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
5.10. Para envio dos documentos de habilitação, o prazo de validade das certidões, será considerado 
a data de solicitação pelo Agente de Contratação e abertura no sistema.  
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico //www.licitaaap.com.br/ e até a data e hora 
marcadas na página nº 02 desse edital para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta via sistema e proposta digitalizada e assinada com a descrição do objeto ofertado e preço, de 
acordo com anexo I, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.  
 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ao Termo de Referência, 
como planilha orçamentária resumida, planilha resumo dos trechos, memorial de cálculo, quadro de 
distribuição de material de jazida, cálculo da distância média, orçamento sintético, quadro de 
composições de investimentos, cronograma físico financeiro, encargos sociais, BDI, composição de 
custos unitários e planilha de levantamento de eventos PLE; 

 
6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  
 
6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
 

6.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional;  
 
6.3.2. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas.  
 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.  
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
Edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
//www.licitaaap.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

https://bnc.org.br/
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.29.2. empresas brasileiras; 

 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, será aberto um 
prazo a ser definido pelo agente, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
7.32. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.33. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.34. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
8.2. Para análise da exequibilidade dos preços a critério do agente de contratação poderá solicitação 
por diligencia a comprovação de exequibilidade do menor valor ofertado, sendo no mínimo aquele 
valor com desconto acima de trinta por cento do valor global do Termo de Referência.  
 
8.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.4.1.  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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8.7. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da 
anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração. 

 
8.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.9. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade tomando como base o Termo de Referência 
em anexo desse edital. 

 
8.10. E                                                                                             
                                     licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que 
não haja majoração do preço. 
 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.10.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos 

da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.13. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido pelo agente, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação                    ,               “    ”   
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.16. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.16.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
 

9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA DO PORTAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser definido pelo agente horas sob pena de 
inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 

9.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
9.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e das certidões simplificada e especifica da junta comercial para 
confirmação dos arquivamentos; 

 
9.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
9.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.7.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser 
através de Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.7.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser 
através de Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.7.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
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9.8.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.8.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, termo de abertura e 
encerramento e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, bem 
como suas notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
 

9.8.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
9.8.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
9.8.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
9.8.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.8.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.8.5. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 

licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações; 
 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato; 
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 

no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA deve cercar-se 
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
            ,              q       b          “ í    ”      g                       

 
9.8.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

 
9.8.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - 
SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 
1.422/2013. 

 
9.8.7. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

 
9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.9.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços 

através do atendimento dos itens que seguem: 
 

a) Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA da sua sede em ramo de atividade compatível com objeto da 
licitação do Estado do domicílio ou sede do licitante, quando for o caso; 
 
b) Comprovação de aptidão da contratada (empresa) para desempenho de atividade/execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
(Licenciamento Ambiental completo – LP, LI, LO) e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, através de certidão(ões) e/ou atestado(s) de capacidade 
técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ, endereço completo e assinados 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 
 
c) Comprovação de que possui em sua Equipe Técnica (para ser indicado como responsável 

técnico dos serviços), profissional de nível superior com graduação em Engenharia Ambiental ou 
Agronômica, detentor de atestado de responsabilidade técnica e execução de serviço de 
características semelhantes ao objeto (Licenciamento Ambiental de Aterro Sanitário ou 
empreendimento de alta complexidade ambiental), devidamente registrado no CREA. 
 
c.1) A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia 
da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante, do contrato 
social da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho, 
contrato civil de prestação de serviços ou, ainda, de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. 
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d) Declaração de Conhecimento Local: Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação                    ,               “    ”                                              
mesma. 
 
9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.15. Os licitantes arrematantes no ato de apresentação de seus documentos de habilitação com 
prazo estipulado pelo pregoeiro, deverão apresentar as declarações em anexo deste instrumento 
convocatório, em obediência aos artigos nº 63, 67, 68 e 69 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 
 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.18. OUTROS DOCUMENTOS. 
 

9.18.1. Declarações em conformidade com os ANEXOS deste edital; 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 

Av. João XXIII, S/N - Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

Página 17/54 
_________________________________________________________________________________________________________________
Edital – Concorrência nº 07/2025 – Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual de 
Consultoria Ambiental para obtenção de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) relativas ao 
empreendimento de Aterro Sanitário no município de Alto Alegre do Pindaré/MA. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser 
estipulado pelo agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal; 
 
10.1.2. Apresentar projeto executivo, devidamente ajustado ao lance vencedor, em conformidade 
com o anexo do Termo de Referência deste Edital; 

 
10.1.3. Apresentar as exigências do item 6.2.1, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com o modelo anexo a este Edital 

 
10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.6. O projeto executivo contendo a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
 

11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
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do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.2.1.                                               ô     (“    ”),     -mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará a licitação.  
 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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14.1. O adjudicatário terá o prazo a ser estipulado pela autoridade competente em dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo a ser 
estipulado pela autoridade competente em dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 
 

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo I, deste 
Edital.  
 
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
 
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual estão estabelecidas no 
contrato, anexo a este Edital. 

 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no contrato, 
anexo a este Edital. 

 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no contrato, anexo a este 
Edital.  
 
 
18. DO PAGAMENTO. 

  
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no contrato, anexo a este Edital. 

 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município conforme caso, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema //www.licitaaap.com.br/. 
 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema do 
PORTAL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio //www.licitaaap.com.br/, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.12.  As certidões que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superior 
a 30 (trinta) dias de emissão. 
 
21.13.  A Secretaria responsável através de sua autoridade competente poderá revogar este 
Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

21.13.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

24.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
21.14.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
21.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: //www.licitaaap.com.br/ e por 
meio do PNCP e site institucional do município, bem como poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

https://bnc.org.br/
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que está no papel timbrado deste documento, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 14h00min, 
no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 
acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo De Referência; 
Apêndice ao Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Conhecimento do Local e Condições; 
ANEXO V – Minuta do Contrato; 

 
Alto Alegre do Pindaré/MA, 19 de novembro de 2025. 

 
 

 
_________________________________ 

José Francinete Bento Luna 
Prefeito do Município de Alto Alegre do Pindaré/MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de 
Natureza Predominantemente Intelectual de Consultoria Ambiental para obtenção de Licença Prévia 
(LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) relativas ao empreendimento de Aterro 
Sanitário no município de Alto Alegre do Pindaré/MA. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA. 
 
2.1. A contratação é essencial e decorre da urgência na implantação do Aterro Sanitário, exigindo-se a 
completa regularização ambiental junto aos órgãos competentes (SEMA/MA e IPHAN, se aplicável). A 
ausência das licenças impede o início legal da obra e da operação do aterro, comprometendo a gestão 
de resíduos sólidos e a conformidade legal do município. 
 
2.2. O interesse público é viabilizar uma infraestrutura pública essencial em conformidade com a 
legislação, garantindo a proteção do meio ambiente e a eficiência na gestão pública. 
 
2.3. A escolha da solução de contratação de terceiros é justificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
anexo, pois a Administração Pública municipal não possui corpo técnico com a expertise e o 
aparelhamento necessários para a elaboração dos complexos estudos ambientais e o 
acompanhamento diligente do licenciamento. A Consultoria Ambiental se mostra uma medida 
estratégica inexorável para a Administração. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CUSTOS. 
 
O contratado deverá executar o ciclo completo de licenciamento, abrangendo a elaboração das peças 
técnicas, o protocolo, o acompanhamento processual e o atendimento a todas as exigências dos 
órgãos licenciadores (SEMA/MA e IPHAN), conforme detalhado no ETP, na Proposta Técnica e 
especificações abaixo: 
 

ITEM 
Especificação = Fase de Licenciamento e Peças 

Técnicas/Atividades Essenciais (Escopo) 
Quant. Valor Total 

01 

Licença Prévia (LP) = Elaboração de Diagnóstico de Avaliação 
Preliminar, Relatório Ambiental Simplificado (RAS), Mapas Temáticos, 
e processos secundários como a Ficha de Caracterização de 
Atividade (FCA/IPHAN). Acompanhamento do processo e 
atendimento a exigências técnicas junto à SEMA/MA. 

Und. 

R$          
29.938,33  

02 

Licença de Instalação (LI) = Elaboração do Plano de Controle 
Ambiental (PCA), Inventário Florestal, Relatório Florestal, Mapas 
Temáticos, incluindo Parecer Técnico (IPHAN) e Autorização de 
Supressão Vegetal e Limpeza da Área. 

Und. 
 R$          

60.033,33  

03 

Licença de Operação (LO) = Elaboração do Relatório de Desempenho 
Ambiental (RDA), Plano de Encerramento e Recuperação de Área 
Degradada, Mapas Temáticos, e Anuência Final (IPHAN). 
Acompanhamento e participação em reuniões/audiências para 
agilização do licenciamento. 

Und. 

 R$          
23.833,33  

Valor Total R$        
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113.804,99 

 
 
4. REGIME, MODALIDADE E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
 
O processo de contratação é regido pela Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). A escolha da modalidade, do regime e do critério de seleção foi fundamentada no 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e visa a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 
 
4.1. Classificação do Objeto e Regime de Execução. 
 
Classificação: O objeto da contratação é a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de 
Natureza Predominantemente Intelectual de Consultoria Ambiental, essenciais para a obtenção das 
Licenças Prévia, de Instalação e de Operação do Aterro Sanitário. 
 
• T               q      -se na definição de bens e serviços especiais (Art. 6º, XIV), devido à sua 
complexidade e alta heterogeneidade, não podendo ser descritos por especificações usuais de 
mercado. 
 
• E              ,    b                             é                z              z  
predominantemente intelectual (Art. 6º, XVIII), abrangendo estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos (RAS, PCA, RDA), e assessorias e consultorias técnicas (Art. 6º, XVIII, alíneas "a" e "c"). 
 
Regime de Execução: O regime adotado é de Prestação de Serviços por Escopo (Art. 6º, XVII), o qual 
impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico (o ciclo completo de 
licenciamento) em um período predeterminado, vinculado à conclusão do escopo predefinido 
(obtenção das licenças LP, LI e LO). 
 
4.2. Modalidade de Licitação. 
 
A modalidade de licitação adotada é a Concorrência (Art. 6º, XXXVIII). 
 
• F                C      ência: A Concorrência é a modalidade cabível para a contratação de 
bens e serviços especiais. 
 
• V          P  g  :              P  g   é  x                                                  
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 29, Parágrafo único), o que 
confirma a adequação da Concorrência. A Administração optou pela licitação por entender que a 
competição é plenamente viável e mais vantajosa que a inexigibilidade. 
 
4.3. Critério de Julgamento (Seleção). 
 
O critério de julgamento a ser utilizado é o de Menor Preço (Art. 33, I), conforme alínea "a" do inciso 
XXXVIII do Art. 6º. 
 
• J                    M     P        S       I          : E b      L    º 14 133/2021     b      q   
o critério Técnica e Preço deve ser preferencialmente empregado para serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 36, §1º, I), o julgamento por Melhor 
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Técnica ou Técnica e Preço (com proporção de 70% para a técnica) é obrigatório (Art. 37, § 2º) 
apenas quando o valor estimado da contratação for superior a R$ 324.122,46. 
 
• O                                        é    R$ 113 804,99,                                     q   
imporia a obrigatoriedade do julgamento por Técnica e Preço. Desta forma, é legalmente permitida a 
adoção do critério de Menor Preço, otimizando o investimento estimado e fortalecendo a segurança 
jurídica da Administração. 

 
 

5. DO VALOR ESTIMADO 
 
5.1. O valor total estimado para o objeto solicitado será orçado pelo setor competente, e será 
estabelecido em função dos preços médios praticados no mercado, mediante cotação de preços 
realizadas junto às empresas do ramo pertinente ao objeto da solicitação, a qual estará disponível 
para consulta dos interessados juntamente com o edital de licitação.  
 
5.2. Os preços apresentados serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 
relativas a prestação dos serviços, tais como: tributos, deslocamentos e quaisquer despesas 
acessórias e/ou necessárias ao regular cumprimento do objeto, não especificadas neste Termo. 
 
 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, e a referida dotação será informada em momento 
posterior e pelo Setor Contábil. 
 
 
7. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
 
7.1. A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Pindaré optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 
 
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 
 
8.1. Critério de Pagamento: O pagamento dos serviços ocorrerá por fases de licenciamento, de 

forma parcelada. 
 
8.2. Condições: 
• 50% (cinquenta por cento) no início da fase de licenciamento correspondente (LP, LI ou LO); 
• 50% (cinquenta por cento) quando da entrega da licença referente àquela fase. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data da entrega e do 
recebimento definitivo do produto referente à fase, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Fatura. 
 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
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9. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
9.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, mas vinculado à conclusão do escopo predefinido 
(obtenção das licenças LP, LI e LO). 
 
9.2. Prorrogação: O prazo de vigência será prorrogado quando o objeto não for concluído no período 
firmado no contrato, salvo se a não conclusão decorrer de culpa do contratado, sujeitando-o às 
sanções. 
 
 
10. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 
 
A licitante deverá atender aos requisitos de Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, e 
Econômico-Financeira, conforme o Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021. Adicionalmente, são exigidos 
requisitos de Qualificação Técnica: 
 
10.1. Qualificação Técnica: 
 
a) Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA da sua sede em ramo de atividade compatível com objeto da 
licitação do Estado do domicílio ou sede do licitante, quando for o caso; 
 
b) Comprovação de aptidão da contratada (empresa) para desempenho de atividade/execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior (Licenciamento 
Ambiental completo – LP, LI, LO) e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta licitação, através de certidão(ões) e/ou atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ, endereço completo e assinados por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função; 
 
c) Comprovação de que possui em sua Equipe Técnica (para ser indicado como responsável técnico 

dos serviços), profissional de nível superior com graduação em Engenharia Ambiental ou Agronômica, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica e execução de serviço de características 
semelhantes ao objeto (Licenciamento Ambiental de Aterro Sanitário ou empreendimento de alta 
complexidade ambiental), devidamente registrado no CREA. 
 
c.1) A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia 
da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante, do contrato social 
da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho, contrato civil de 
prestação de serviços ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor 
do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
 
d) Declaração de Conhecimento Local: Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração, que serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno. 
 
11.2. O Contratado deverá manter Preposto aceito pela Administração no local da execução do 
serviço (sede do Contratante) para representá-lo. 
 
11.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências e informará aos seus superiores o que 
demandar decisão que ultrapasse sua competência. 
 
11.4. O Contratado deverá manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
 
12. CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS 
 
12.1. Nas contratações de serviços técnicos especializados (incluindo estudos, planejamentos e 
projetos básicos), o contratado deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a 
Administração Pública. 
 
12.2. A Administração Pública poderá livremente utilizar e alterar esses projetos (RAS, PCA, RDA) em 
outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do autor. 
 
 
13. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. 
 
13.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
 
13.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual – MEI; 
 
13.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e Empresas 
de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 
 
13.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 
 
13.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do 
comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social. 
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14. PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado. 
 
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos produtos. 
 
 
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
15.1. O objeto será recebido: 
 
• P              : P                                                z    ,                
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (e.g., entrega dos 
estudos técnicos RAS, PCA ou RDA). 
 
• D              : P         or ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que deverá ocorrer após a 
efetiva emissão da licença ambiental correspondente. 
 
15.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil ou ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
 
16. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
16.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 
 
16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos. 
 
16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou: 
 
16.1.3. ser prejudicial à saúde dos usuários/consumidores. 
 
16.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas. 
 
16.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
16.1.6. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens/serviços de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
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16.1.7. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
 
16.1.8. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais. 
 
16.1.9. Recusar com a devida justificativa o objeto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA. 
 
16.1.10. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para 
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado 
defeitos. 
 
16.1.11. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato. 
 
16.1.12. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 
 
16.1.13. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no fornecimento dos produtos. 
 
16.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato. 
 
16.2.1. Fornecer os produtos e os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta. 
 
16.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas. 
 
16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 
relacionados com as características dos produtos. 
 
16.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os 
produtos e serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido. 
 
16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 
 
16.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato. 
 
16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual. 
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16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
 
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
 
16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados. 
 
16.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
16.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento. 
 
16.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
16.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 
 
16.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
 
16.2.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com os 
custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for 
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto 
considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos legais. 
 
16.2.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de 
Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido. 
 
16.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
 
16.2.18. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO 
e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de 
cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, 
medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo 
de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se 
fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 
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16.2.19. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
 
16.2.20. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) produtos/serviços, cuja 
qualidade, finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento 
ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se 
verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas 
resultantes do fornecimento e fabricação. 
 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) I                                 , q                                             í     “b”, “ ” 
  “ ”      b             ste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
      í     “ ”, “ ”, “g”   “ ”      b                 T        R    ê    , b              í     “b”, 
“ ”   “ ”, q          q                                   g     (     156, §5º,    L    º 14 133,    
2021). 
d) Multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias, 
 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
17.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante. 
 
17.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando 
estiverem procedendo a entrega, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os 
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e 
normas da contratante. 
 
18.2. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
 
18.3. Não será admitida proposta parcial, nem descrição incompleta, ou seja, não será aceita proposta 
em desconformidade com as especificações constantes deste Termo. 
 
 
19. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
19.1 – O cronograma de desembolso será realizado por fases de licenciamento, de forma parcelada. 
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Apêndice ao ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

 
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações 
anual da Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Cleomar Ferro Silva 

  

 

Problema Resumido 
A necessidade da contratação decorre da urgência na implantação do Aterro Sanitário 
no Município de Alto Alegre do Pindaré, exigindo-se, para tanto, a regularização 
ambiental completa junto aos órgãos competentes (SEMA/MA e IPHAN, se aplicável). A 
ausência das licenças ambientais (LP, LI, LO) impede o início legal da obra e da 
operação do aterro, comprometendo a gestão de resíduos sólidos e a conformidade 
legal do município. 

 
Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público 
envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 
 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
O presente ETP visa subsidiar a elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico para a 
contratação de Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual de 
Consultoria Ambiental. Tais serviços são essenciais para a elaboração de todos os estudos técnicos, o 
acompanhamento processual e o atendimento a exigências junto aos órgãos licenciadores, 
objetivando a obtenção da Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) 
do Aterro Sanitário. 
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O interesse público está em viabilizar uma infraestrutura pública essencial (Aterro Sanitário) em 
conformidade com a legislação, garantindo a proteção do meio ambiente e a eficiência na gestão 
pública. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A contratação dos serviços de Consultoria Ambiental é imprescindível para a Prefeitura Municipal de 
Alto Alegre do Pindaré, pois está diretamente vinculada à viabilidade legal de um empreendimento de 
infraestrutura essencial: o Aterro Sanitário.  
 
A necessidade de contratação é fundamentada na busca pela regularização ambiental, que exige a 
obtenção sequencial da Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO). 
Sem esses atos administrativos, a Administração fica impedida de iniciar a obra e operar o aterro, 
comprometendo o interesse público e o cumprimento das normas de gestão de resíduos sólidos. 
 
Em conclusão, a contratação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria Ambiental se 
mostra uma medida estratégica inexorável para a Administração e a formalização desta demanda, por 
meio do ETP, atende ao dever de planejamento da fase preparatória do processo licitatório (ou de 
contratação direta). 
 

 
REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 
Os serviços devem abranger o ciclo completo de licenciamento, incluindo a elaboração e protocolo das 
seguintes peças e atividades: 
 

Fase Peças Técnicas/Atividades Essenciais 
Licença Prévia 
(LP) 

Elaboração de Diagnóstico de Avaliação Preliminar, Relatório Ambiental 
Simplificado (RAS), Mapas Temáticos e Ficha de Caracterização de Atividade 
(FCA/IPHAN). Protocolo e acompanhamento processual junto à SEMA/MA, 
incluindo atendimento a exigências técnicas. 

Licença de 
Instalação (LI) 

Elaboração do Plano de Controle Ambiental (PCA), Inventário Florestal, 
Relatório Florestal, Mapas Temáticos, e processos secundários como Parecer 
Técnico (IPHAN) e Autorização de Supressão Vegetal. 

Licença de 
Operação (LO) 

Elaboração do Relatório de Desempenho Ambiental (RDA), Plano de 
Encerramento e Recuperação de Área Degradada, Mapas Temáticos e 
Anuência Final (IPHAN). 

Produto Final Entrega da Licença Prévia, Instalação, Operação e Autorização de Limpeza de 
área devidamente emitidas pelo órgão ambiental competente. 

 
Além das especificações acima, os serviços devem abranger o acompanhamento do processo junto 
aos órgãos ambientais; atendimento a exigências técnicas e diligências periódicas; realização de 
reuniões técnicas com os responsáveis pelo licenciamento; e monitoramento e atualização constante 
do status do processo. 
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO - LEVANTAMENTO DE MERCADO - ANÁLISE 
DE CENÁRIOS 

 
Soluções disponíveis para aquisição de livros didáticos pela Prefeitura Municipal de Alto Alegre do 
Pindaré: 
 
1. Execução Própria (Interna): 
 
Inviável, pois a Administração Pública municipal não possui corpo técnico (profissionais de notória 
especialização ou equipe) com a expertise e aparelhamento necessários para elaboração dos 
complexos estudos ambientais (RAS, PCA, RDA, Inventário Florestal, etc.) e o acompanhamento 
diligente do licenciamento em todas as suas fases 
 
2. Contratação de Terceiros (Por Inexigibilidade): 
 
- Vantagens:  
 
Garante a execução por profissionais especializados, com o objetivo de obter as licenças no menor 
prazo possível, mediante diligências integradas, sendo que o principal benefício é a capacidade de 
selecionar um profissional ou empresa cujo conceito, decorrente de desempenho anterior, estudos ou 
experiência, permite inferir que seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado para a plena 
satisfação do objeto do contrato. Isso é crucial para serviços de alta complexidade, como o 
licenciamento de um Aterro Sanitário, onde erros podem gerar grandes prejuízos ambientais e legais. 
 
Além disso, a celeridade da contratação, também é uma vantagem da contratação, ao eliminar a fase 
competitiva do processo licitatório, a Administração pode potencialmente agilizar a contratação e o 
início da execução dos estudos (LP, LI, LO), o que é vital quando há necessidade de celeridade na 
regularização do empreendimento. 
 
- Desvantagens: 
 
Maior Risco de Questionamento Legal: O processo de inexigibilidade exige que a Administração 
demonstre rigorosamente a inviabilidade de competição e justifique a razão da escolha do contratado. 
Se a comprovação de notória especialização for deficiente, a contratação pode ser alvo de 
questionamentos por parte dos órgãos de controle, como o Tribunal de Contas. 
 
Rigor na Justificativa de Preço: É obrigatório instruir o processo com a justificativa de preço [208, VII]. 
Caso não seja possível estimar o valor com base nos parâmetros usuais de mercado (Art. 23, §§1º a 
3º), o contratado deve comprovar que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de mesma natureza no último ano [101, §4º]. 
 
Ausência de Competitividade: Não há competição de mercado, o que, em tese, pode levar a um preço 
mais elevado do que o que seria obtido em um processo licitatório transparente e competitivo [62, I]. 
 
3. Contratação de Terceiros (Por Licitação): 
 
- Vantagens: 
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Seleção da Proposta Mais Vantajosa e Competitividade: O principal objetivo da licitação é assegurar a 
seleção da proposta apta a gerar o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, por meio 
da justa competição. 
 
Transparência e Isonomia: Garante a observância dos princípios da publicidade, transparência e 
igualdade, assegurando que todos os licitantes tenham tratamento isonômico. 
 
Equilíbrio entre Qualidade e Preço: O critério de Técnica e Preço permite que a Administração atribua 
maior peso à qualidade técnica da proposta (o critério técnico pode ter valoração de até 70%), 
garantindo que a escolha não seja feita apenas pelo menor preço, mas sim pelo equilíbrio entre o 
custo e a excelência da solução. 
 
Maior Rastreabilidade e Planejamento: O processo competitivo força a Administração a detalhar 
minuciosamente o objeto no Termo de Referência/Projeto Básico e a motivar as condições do edital, 
como as exigências de qualificação técnica, o que fortalece o planejamento da contratação. 
 
- Desvantagens: 
 
Maior Duração do Processo: O rito procedimental do Pregão ou da Concorrência, inclui várias fases 
(preparatória, divulgação, apresentação, julgamento, habilitação, recursal e homologação). O prazo 
mínimo para apresentação de propostas resulta em um tempo total de contratação mais longo. 
 
Risco de Atrasos e Recursos: O processo licitatório está sujeito a impugnações, pedidos de 
esclarecimento e recursos, que podem atrasar significativamente a contratação, especialmente 
quando se exige a avaliação de propostas técnicas complexas. 
 
Foco em Requisitos Mínimos (Risco): Embora os critérios fixados em eventual edital valorizem a 
qualidade, o risco de se contratar uma empresa que atenda apenas aos requisitos mínimos da 
habilitação e que ofereça um preço baixo, mas não seja a de excelência desejada, ainda existe. 
 
 

 
SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 
A Administração Pública, ao buscar a contratação de serviços, tem como regra a obrigatoriedade de 
realizar o processo licitatório, visando garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado mais 
vantajoso para a Administração, além de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 
competição.  
 
Diante da necessidade de contratar Serviços Técnicos Especializados de Consultoria Ambiental para o 
Licenciamento do Aterro Sanitário, a Administração opta pela Licitação, por entender que a 
competição é plenamente viável e mais vantajosa do que a Inexigibilidade, neste caso. 
 
O objeto da contratação – Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente 
Intelectual [22, XVIII] para a elaboração de estudos ambientais (RAS, PCA, RDA) e obtenção de 
licenças (LP, LI, LO) – embora seja complexo e exija alta qualificação, não se enquadra 
necessariamente em uma situação de inviabilidade de competição (singularidade), que é o 
pressuposto fundamental para a Inexigibilidade (Art. 74).  
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O mercado de Consultoria Ambiental no Maranhão possui diversas empresas aptas a realizar os 
estudos exigidos, como a elaboração de projetos básicos e estudos técnicos. Ao permitir a 
competição, o município maximiza as chances de obter um serviço de alta qualidade pelo menor preço 
ou pela melhor combinação de técnica e custo, em consonância com os princípios da economicidade 
e da competitividade. 
 
A escolha pela Licitação, portanto, otimiza o investimento estimado e fortalece a segurança jurídica da 
Administração, mitigando os riscos de questionamentos futuros por ausência de competitividade.  
 
Embora o processo licitatório exija um prazo mínimo para apresentação das propostas, este tempo é 
um custo aceitável para assegurar a seleção transparente e técnica da proposta que garantirá a 
regularização eficaz e célere do empreendimento, alcançando os objetivos pretendidos de interesse 
público. 

 
 

 
QUANTITATIVOS E VALORES 

 
ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E DOS CUSTOS 

 

ITEM 
Especificação = Fase de Licenciamento e Peças 

Técnicas/Atividades Essenciais (Escopo) 
Quant. Valor Total 

01 

Licença Prévia (LP) = Elaboração de Diagnóstico de Avaliação 
Preliminar, Relatório Ambiental Simplificado (RAS), Mapas Temáticos, 
e processos secundários como a Ficha de Caracterização de 
Atividade (FCA/IPHAN). Acompanhamento do processo e 
atendimento a exigências técnicas junto à SEMA/MA. 

Und. 

R$          
29.938,33  

02 

Licença de Instalação (LI) = Elaboração do Plano de Controle 
Ambiental (PCA), Inventário Florestal, Relatório Florestal, Mapas 
Temáticos, incluindo Parecer Técnico (IPHAN) e Autorização de 
Supressão Vegetal e Limpeza da Área. 

Und. 
 R$          

60.033,33  

03 

Licença de Operação (LO) = Elaboração do Relatório de Desempenho 
Ambiental (RDA), Plano de Encerramento e Recuperação de Área 
Degradada, Mapas Temáticos, e Anuência Final (IPHAN). 
Acompanhamento e participação em reuniões/audiências para 
agilização do licenciamento. 

Und. 

 R$          
23.833,33  

Valor Total 
R$        

113.804,99 

 
A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido se deu através de pesquisas feitas por e-
mail, após consulta a três diferentes empresas do ramo, tendo sido constatado o valor estimado da 
contratação com base nos quantitativos exigidos não excederá o valor de R$ 113.804,99 (cento e 
treze mil, oitocentos e quatro reais e noventa e nove centavos). 
 

 

 
PRAZOS E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
Cronograma de Desembolso: 
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A gestão eficiente de recursos na contratação requer um cronograma de desembolso que seja não 
apenas claro e transparente. Dito isto, tendo em vista que a contratação se dará de uma única vez, 
propomos um cronograma de desembolso unitário. 
 
Prazo de Pagamento: 

 
O pagamento dos serviços ocorrerá por fases de licenciamento, de forma parcelada, observando-se: 
• 50%      í                                           ; 
• 50% q              g                    entes àquela fase. 
 
Deverá ser apresentada a competente Nota Fiscal ou Fatura. Esse compromisso demonstra 
responsabilidade financeira e fortalece parcerias sustentáveis, além de proporcionar aos fornecedores 
um ambiente favorável para a continuidade e qualidade dos serviços prestados. 
 
Benefícios da Abordagem Proposta: 
 
Parcerias Sólidas: O pagamento dentro do prazo fortalece as relações com os fornecedores, 

incentivando parcerias duradouras e garantindo a continuidade do fornecimento. 
 
A proposta de um cronograma de desembolso fixo, associado a pagamentos dentro do prazo 
estabelecido, representa uma abordagem equilibrada e eficaz para a gestão financeira. Essa 
estratégia não apenas otimiza o uso dos recursos públicos, mas também fortalece a transparência, a 
eficiência e as relações colaborativas com os fornecedores. 

 
Duração do Contrato: O prazo de vigência será definido no contrato, mas vinculado à conclusão do 
escopo predefinido (obtenção das licenças LP, LI e LO) 

 
 

 
JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO 

 
Nos termos do art. 18, §1º, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, é necessário justificar a decisão sobre o 
parcelamento ou não da contratação.  
 
No presente caso, a contratação não será parcelada, pois o objeto (obtenção das Licenças LP, LI e 
LO) constitui um sistema técnico indivisível e interdependente. A execução sequencial das licenças 
(LP, LI, LO) e a elaboração das peças técnicas (RAS, PCA, RDA) formam um projeto coeso de 
regularização ambiental para o mesmo empreendimento (Aterro Sanitário). 
 
O parcelamento do serviço em fases de licenciamento separadas (por diferentes contratados) geraria 
incompatibilidade técnica, fragmentação da responsabilidade (responsabilidade técnica [157, I]), perda 
de economia de escala e aumento do risco administrativo, logístico e técnico. Portanto, a contratação 
integral é justificada pela necessidade de garantir a entrega de uma solução funcional e coesa, em 
consonância com os princípios da eficiência e economicidade 
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RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) busca demonstrar os resultados pretendidos da 
contratação dos Serviços Técnicos Especializados de Consultoria Ambiental em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis. 
 
Resultados Primários (Conclusão do Escopo): 
 
O resultado principal esperado da contratação é o cumprimento integral do escopo predefinido e a 
consequente regularização do empreendimento Aterro Sanitário. Isso se traduz na obtenção, no 
menor prazo possível, dos seguintes produtos essenciais: 
 

1. Licença Prévia (LP): Documento que atesta a viabilidade ambiental do projeto do Aterro 
Sanitário. 
2. Licença de Instalação (LI): Documento que autoriza o início da construção da obra, após a 
elaboração de peças técnicas detalhadas como o Plano de Controle Ambiental (PCA) e 
Inventário Florestal. 
3. Licença de Operação (LO): Documento final que autoriza o início das atividades de manejo 
de resíduos, após a entrega do Relatório de Desempenho Ambiental (RDA). 
4. Autorização de Limpeza de Área: Documento secundário, mas operacionalmente crítico, 
relativo ao Inventário Florestal. 
 

Resultados em Termos de Economicidade e Melhor Aproveitamento de Recursos: 
 
A contratação externa de Consultoria Ambiental especializada, em regime de licitação, visa alcançar 
os seguintes resultados vantajosos para a Administração Pública: 
 
Evitar Custos de Paralisação e Sanções: O resultado mais importante em termos de economicidade é 
a redução drástica do risco de paralisação ou de extinção do contrato de obra devido ao atraso ou à 
impossibilidade de obtenção da licença ambiental. A Consultoria garante a celeridade e a eficácia na 
regularização, prevenindo multas e a aplicação de outras sanções decorrentes da inexecução 
contratual por falhas ambientais. 
 
Aproveitamento Ótimo dos Recursos Humanos (Especialização): A contratação permite que o 
município utilize o conhecimento e a notória especialização de terceiros, liberando o corpo técnico 
municipal para atuar em suas funções rotineiras. Isso representa um melhor aproveitamento dos 
recursos humanos disponíveis, que não precisariam ser capacitados ou realocados para executar 
estudos complexos de natureza predominantemente intelectual. 
 
Controle e Mitigação de Riscos Ambientais e Legais: O serviço de consultoria, ao elaborar e 
acompanhar o licenciamento (LP, LI, LO), é a principal medida mitigadora dos riscos ambientais e 
legais inerentes à implantação de um aterro. O resultado esperado é a segurança jurídica e ambiental 
para o início e a operação do empreendimento, conforme as diretrizes legais. 
 
Resultado Estratégico: 
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O resultado final é o desenvolvimento nacional sustentável, proporcionado pela viabilização de uma 
infraestrutura pública essencial (Aterro Sanitário) que atenda às normas ambientais, garantindo que o 
investimento resulte em um benefício funcional e perene para a população de Alto Alegre do Pindaré. 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Considerando que o serviço é essencial para a viabilidade da obra pública (Aterro Sanitário), e que a 
contratação por terceiros especializados é a única forma de garantir a conformidade legal e a 
qualidade dos estudos exigidos, esta contratação é declarada viável. 
 

 

 
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
Possíveis providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato: 
 
1. Elaboração de Termo de Referência (TR) detalhando o escopo dos serviços. 
2. Abertura de Procedimento Licitatório – Escolha da modalidade mais adequada com base na Lei nº 
14.133/2021, assegurando a competitividade, legalidade e eficiência da seleção do fornecedor. 
3. Verificação da Disponibilidade Orçamentária e Financeira, comprovando a compatibilidade da 
previsão de recursos. 
4. Realização de análise de riscos que possam comprometer a boa execução contratual (ex: atraso na 
entrega de informações pelo contratante). 
5. Definição de critérios de acompanhamento e fiscalização do contrato (Gestão Contratual). 
 
Essas são algumas das providências operacionais e estruturais que devem ser consideradas antes da 
contratação. É importante garantir que todos os passos sejam seguidos corretamente para assegurar 
uma aquisição eficiente e dentro das normas legais. 
 
 
 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Em conformidade com o artigo 11, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, este estudo contempla a análise 
dos possíveis impactos ambientais. 
 
Em se tratando de contratação de serviços intelectuais (Consultoria Ambiental), os impactos 
ambientais diretos são baixos. No entanto, a contratação é crucial para o controle dos impactos 
ambientais do empreendimento principal (Aterro Sanitário). 
 
O objetivo direto do serviço é garantir que a implantação do aterro e sua operação sejam conduzidas 
com a devida mitigação e compensação ambiental, conforme as exigências do procedimento de 
licenciamento ambiental. 
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 A elaboração de documentos como o Plano de Controle Ambiental (PCA) e o Plano de Encerramento 
e Recuperação de Área Degradada são as medidas mitigadoras previstas e inerentes ao próprio 
objeto contratual. 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
Após avaliar as alternativas, a recomendação é a realização de uma licitação para selecionar 
fornecedores. Essa alternativa permite que o município tenha acesso a um leque maior de opções, 
garantindo a qualidade, segurança e preço competitivo. 
 
Recomenda-se que a licitação seja conduzida de acordo com os dispositivos da Lei 14.133/21, 
estabelecendo critérios objetivos de seleção, como capacidade técnica, preço, prazo de entrega e 
garantia dos produtos.  
 
Além disso, é importante estabelecer cláusulas contratuais que garantam a conformidade com as 
normas de segurança e qualidade estabelecidas. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  *** ÓRGÃO LICITANTE 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT

. 
UNIDAD

E 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, 
TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA  
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
CONCORRÊCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
Prezado Senhor, 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do 
CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, 

da Lei Federal n.º 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar 
do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

 
a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro 

funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas 

hipóteses vedadas. 
 
c)Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

 
2) Quanto à elaboração independente de proposta: 
 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
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d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 
da abertura oficial das propostas; 

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em 
papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E CONDIÇÕES (MODELO) 

  
CONCORRÊCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
  
  
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, que o licitante tomou conhecimento do local e 
das condições onde será executado os serviços, CONFORME INCISO VI DO ART. 67 DA LEI 
14.133/2021 PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
______________ / UF – CONCORRÊCIA ELETRÔNICA Nº __________/_____. 
 
  
  
  
     ........, ......... DE ...................   DE ............  
  
  
  
  

_______________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  

 
 
 

________________________________ 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO Nº xxx/xxx/PMAAP 
PROCESSO Nº 315/2025 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE 
E A EMPRESA *** 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado pelo ........................., Secretário Municipal de Educação, 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no de ..... de ............... de 
..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
...................................., doravante denominada CONTRATANTE e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................   RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº. 07/2025 – CPL/PMAAP 
e do Processo Administrativo n.º 315/2025, com fundamento da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Serviços Técnicos Especializados 
de Natureza Predominantemente Intelectual de Consultoria Ambiental para obtenção de Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) relativas ao empreendimento 
de Aterro Sanitário no município de Alto Alegre do Pindaré/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, mas vinculado à conclusão do escopo predefinido 
(obtenção das licenças LP, LI e LO). 
 
2.2. O prazo de vigência será prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no 
contrato, salvo se a não conclusão decorrer de culpa do contratado, sujeitando-o às sanções. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 
 

022200 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
18 541 0017 2107 0000 MANUT. E FUNC. DESTE SETOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. Critério de Pagamento: O pagamento dos serviços ocorrerá por fases de licenciamento, de 

forma parcelada. 
 
5.2. Condições: 
• 50% (cinquenta por cento) no início da fase de licenciamento correspondente (LP, LI ou LO); 
• 50% (cinquenta por cento) quando da entrega da licença referente àquela fase. 
 
5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data da entrega e do 
recebimento definitivo do produto referente à fase, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Fatura. 
 
 
6. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
6.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 dias úteis. 
 
6.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

 
 

7. CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
7.1. Os serviços devem ser iniciados no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive de rescisão contratual. 
 
7.2. As condições de entrega e recebimento complementares do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 
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8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração, que serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno. 
 
8.2. O Contratado deverá manter Preposto aceito pela Administração no local da execução do serviço 
(sede do Contratante) para representá-lo. 
 
8.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências e informará aos seus superiores o que 
demandar decisão que ultrapasse sua competência. 
 
8.4. O Contratado deverá manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

9.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 
 
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos. 
 
9.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou: 
 
9.1.3. ser prejudicial à saúde dos usuários/consumidores. 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas. 
 
9.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
9.1.6. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens/serviços de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
9.1.7. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
 
9.1.8. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais. 
 
9.1.9. Recusar com a devida justificativa o objeto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA. 
 
9.1.10. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para 
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teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado 
defeitos. 
 
9.1.11. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato. 
 
9.1.12. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos produtos. 
 
9.1.13. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no fornecimento dos produtos. 
 
9.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato. 
 
9.2.1. Fornecer os produtos e os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta. 
 
9.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas. 
 
9.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 
relacionados com as características dos produtos. 
 
9.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os 
produtos e serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido. 
 
9.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 
 
9.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato. 
 
9.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual. 
 
9.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
 
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
 
9.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a 
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qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados. 
 
9.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE 
para pagamento. 
 
9.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
9.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo 
de demais condições previstas neste Termo de Referência. 
 
9.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
 
9.2.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovar 
a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for 
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto 
considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos legais. 
 
9.2.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido. 
 
9.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
 
9.2.18. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros 
Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada 
item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, 
quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de 
validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se 
fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 
 
9.2.19. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
 
9.2.20. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) produtos/serviços, cuja qualidade, 
finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a 
que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem 
vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 
fornecimento e fabricação. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– EXTINÇÃO. 
 

10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES. 
 
11.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES. 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 

Av. João XXIII, S/N - Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

Página 54/54 
_________________________________________________________________________________________________________________
Edital – Concorrência nº 07/2025 – Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual de 
Consultoria Ambiental para obtenção de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) relativas ao 
empreendimento de Aterro Sanitário no município de Alto Alegre do Pindaré/MA. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 
 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
15.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital e na Lei nº 14.133/2021. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Alto Alegre do Pindaré/MA, .......... de........................... de 20XX. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1. _____________________________ CPF: ___________________________________ 
 

2. _____________________________ CPF: ___________________________________ 

 
 

 
 


